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União das Freguesias de Carnaxide e Queijas 

Junta de Freguesia 

 

ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA  

REALIZADA EM 17 DE NOVEMBRO DE 2016 

 

 

------------------------------------------ACTA NÚMERO 24 --------------------------------------- 
 

Aos dezassete dias do mês de novembro de dois mil e dezasseis, pelas vinte e uma horas, na 

Delegação da Junta de Freguesia, em Queijas, reuniu o Executivo da Junta de Freguesia de 

Carnaxide e Queijas, sob a presidência do Senhor Secretário Américo Marques Ferreira 

Duarte, estando presentes o Senhor Tesoureiro Luís Manuel Figueiredo Lopes, o Senhor Vogal 

José Rodrigues e o Senhor Vogal António Rocha. O Senhor Presidente encontra-se ausente 

por motivos profissionais, a Senhora Vogal Rosa Lopes Costa encontra-se ausentes por 

motivos de saúde e a Senhora Vogal Carla Sofia Guia Pinto encontra-se ausente por motivos 

profissionais. O Senhor Secretário da Junta de Freguesia Américo Marques Ferreira Duarte 

justificou as ausências e deu início à vigésima quarta reunião do Executivo, com a seguinte 

Ordem de Trabalhos, a qual foi aprovada por unanimidade: -------------------------------------- 

 

Antes da Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------- 

1 – Informações -------------------------------------------------------------------------------------- 

2 – Situação Financeira ------------------------------------------------------------------------------ 

3 – 5º Relatório da Delegação de Competências de Setembro e Outubro 2016 ----------------- 

 

Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Proposta de Deliberação N.º 182/2016 – Compartimento n.º 3 I do Ossário n.º 4 - 

Concessão a Título Perpétuo; ----------------------------------------------------------------------- 

2 – Proposta de Deliberação N.º 183/2016 - Compartimento n.º 36 F do Ossário n.º 9 - 

Concessão a Título Perpétuo; ----------------------------------------------------------------------- 
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3 - Proposta de Deliberação N.º 184/2016 – Atribuição de comparticipação financeira – 

Paróquia de N.ª Sra. da Conceição – Outurela – Apoio às Festas de Santa Catarina; ----------- 

4 - Proposta de Deliberação N.º 185/2016 - Corta Mato Escolar da Escola EB 2 3 Professor 

Noronha Feio – Apoio; ------------------------------------------------------------------------------- 

5 – Proposta de Deliberação N.º 186/2016 - Direção Geral de Reinserção Social – Pedido de 

Colaboração Execução de Medida de Trabalho a Favor da Comunidade; ------------------------- 

6 – Proposta de Deliberação N.º 187/2016 – Feira mensal (1º sábado) de trocas, artigos em 

2ª mão e artesanato - Mercado Municipal de Carnaxide; ------------------------------------------ 

7 – Proposta de Deliberação N.º 188/2016 – Feira mensal de artesanato (Última Sexta feira e 

Sábado de cada mês) Mercado Municipal de Queijas; --------------------------------------------- 

 

Ponto – Um – Informações ---------------------------------------------------------------------- 

--- Mais uma vez, a União das Freguesias de Carnaxide e Queijas e como estamos a chegar à 

época natalícia, irá, novamente e à semelhança do ano passado, levar a efeito a ação “Um 

Brinquedo, Um Sorriso”, com o objetivo de proporcionar às crianças das famílias 

acompanhadas pelo nosso Gabinete de Ação Social, um dia especial e diferente. Esta Junta de 

Freguesia organiza pelo quinto ano consecutivo uma campanha de recolha de brinquedos 

para as crianças dos zero aos doze anos de idade. A par do que vem acontecendo ao longo do 

ano, no âmbito da Loja Social, até ao próximo dia sete de dezembro pretendemos, 

especificamente acentuar a recolha de brinquedos novos ou usados em bom estado para 

crianças de famílias carenciadas da União das Freguesias. Os brinquedos serão, 

posteriormente, triados e embrulhados pelas voluntárias da nossa Loja Social e entregues às 

crianças de mais de cento e cinquenta agregados familiares com carência social e económica 

num espetáculo infantil de Natal solidário designado por “Pinóquio”, promovido por esta União 

de Freguesias. A entrega dos brinquedos em bom estado ou novos poderá ser feita na Sede 

em Carnaxide ou na Delegação em Queijas ou, ainda, na Loja Social. Os brinquedos serão 

entregues durante o espetáculo de Natal, cujos agregados ião ser contatados através do 

Gabinete de Ação Social, para o levantamento dos respetivos bilhetes. Para a dinamização 

desta atividade contamos, também, do apoio da Câmara Municipal de Oeiras, através da 

cedência do Auditório Ruy de Carvalho, da Sumol-Compal e da Fundação Auchan que, mais 

uma vez, se associaram a esta iniciativa. ---------------------------------------------------------- 

--- Mais uma vez, este ano, a Câmara Municipal de Oeiras, através do Gabinete de Apoio às 

Freguesias, vem informar-nos de algumas realidades identificadas pela Divisão de Espaços 

Verdes aquando das Festas de Queijas. Como por exemplo, foi danificada uma electroválvula 

para utilizar água para encher uma piscina, a piscina foi instalada em cima do relvado o que 

irá causar danos no mesmo. A montagem de carrosséis foi efetuada junto a uma zona de 
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rega, foram montadas duas tendas em cima do relvado e, no que espeita ao ano passado, 

também foram identificadas diversas irregularidades, tais como, ramos e troncos esgaçados, 

instalação de piscina e palco no relvado, uma caixa de rega danificada e desaconselham 

viaturas em cima do relvado. Alertam para estas situações e recomendam para que não se 

repitam. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

--- Recebemos outro email do Gabinete de Apoio às Freguesias a informar que a aplicação de 

produtos químicos para deservagem será feita em várias Freguesias simultaneamente e, em 

anexo, juntam o mapa e os dias em que irão aplicar o produto nos meses de novembro e 

dezembro. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

--- Esta Junta de Freguesia cedia a viatura Kangoo uma vez por semana ao Projeto Família 

Global mas, há algum tempo para cá, não a têm utilizado e, por incumbência do Presidente 

do Projeto Família Global, informam que, desde maio e por nossa indicação, deixam de 

utilizar esta viatura porque lhes foi doada uma nova pela Segurança Social. -------------------- 

 

--- Pelo Sr. Vogal José Rodrigues foi informado o seguinte: -------------------------------------- 

--- A equipa das obras fez um excelente trabalho nos lavadouros de Queijas. Fizeram a 

recuperação da parte exterior e da parte interior. Foi um trabalho que foi bastante elogiado, 

por isso, os trabalhadores estão de parabéns. Além da pintura e da reparação das telhas 

também foi feita a pintura de todo o interior bem como a limpeza de todo o verdete em toda 

a volta dos tanques com a aplicação de lixivia e as pessoas que utilizam os tanques estão 

muito satisfeitas com o trabalho realizado. -------------------------------------------------------- 

--- Também procedemos à reparação dos passeios ao longo de toda a Rua Ramalho Ortigão 

com o levantamento dos referidos passeios e reparação dos mesmos. A partir daqui vamos 

proceder também ao isolamento da cúpula do Mercado de Queijas, com um produto 

apropriado porque quando chove deixa passar água e pode prejudicar todo o sistema elétrico 

que passa naquela zona. Mais um trabalho feito e digno de registo. ----------------------------- 

 

 

Ponto – Dois – Situação Financeira ------------------------------------------------------------- 

No período compreendido entre o dia 08 de Novembro de dois mil e dezasseis e o dia 16 de 

Novembro de dois mil e dezasseis, conta ao nível das disponibilidades, com um saldo bancário 

de 86.226,17 € (oitenta e seis mil duzentos e vinte e seis euros e dezassete cêntimos); em 

caixa 3.779,10 € (três mil setecentos e setenta e nove euros e dez cêntimos), sendo o total 

das disponibilidades de 90.005,27 € (noventa mil e cinco euros e vinte sete cêntimos) a 

transitar para a semana seguinte. Receitas entradas perfazem 54.249,48 € (cinquenta e 

quatro mil duzentos e quarenta e nove euros e quarenta e oito cêntimos); despesas 
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efetuadas e liquidadas num valor total de 16.054,32 € (dezasseis mil e cinquenta e quatro 

euros e trinta e dois cêntimos). --------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto - Três - 5º Relatório de Delegação de Competências de setembro a outubro de 

2016 ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--- Foi apreciado o quinto relatório de Delegação de Competências referente aos meses de 

setembro e outubro de dois mil e dezasseis. ------------------------------------------------------- 

 

Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Proposta de Deliberação N.º 182/2016 --------------------------------------------------- 

No âmbito das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2016, tomou o signatário 

conhecimento da Informação n.º 604/2016, relativamente ao pedido do Sr. António 

Gonçalves Pereira, para concessão a título perpétuo do compartimento n.º 3 I do ossário n.º 

4. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

No referido compartimento, encontrava-se inumado os restos mortais da Sr.ª Rosa Espirito 

Santo, tendo as ossadas sido trasladadas para a casa dos ossários, conforme consta na 

deliberação n.º 160/2016, aprovada em reunião de executivo de 20/09/2016, tendo sido o 

mesmo apropriado por esta Junta de Freguesia, ficando o compartimento vago para nova 

inumação ou concessão. ----------------------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------- 

1. Que seja concedida a referida concessão do compartimento n.º 3 I do ossário n.º 4, ao 

Senhor António Gonçalves Pereira, portador do Cartão de Cidadão N.º 761690. ---------------- 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

2 – Proposta de Deliberação N.º 183/2016 --------------------------------------------------- 

No âmbito das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2016, tomou o signatário 

conhecimento da Informação n.º 724/2016, relativamente ao pedido da Sr.ª Maria do Carmo 

as Neves Alves Dias, para concessão a título perpétuo do compartimento n.º 36 F do ossário 

n.º 9. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Através da deliberação n.º 154/2016, aprovada em reunião de executivo de 20/09/2016, foi 

apropriado por esta Junta de Freguesia, o compartimento n.º 36 F do ossário n.º 9 com 

devolução dos valores, à Sr.ª Maria Helena Marques do Nascimento, ficando o compartimento 

vago para nova inumação ou concessão. ----------------------------------------------------------- 

Neste contexto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------- 

1. Que seja concedida a referida concessão do compartimento n.º 39 F do ossário n.º 9, a 
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Senhora Maria do Carmo das Neves Alves Dias, portador do Cartão de Cidadão N.º 02496691. 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

3 – Proposta de Deliberação N.º 184/2016 --------------------------------------------------- 

Na sequência da deliberação n.º 156/2016, aprovada em reunião de executivo de 20 de 

setembro de 2016, referente à atribuição de uma comparticipação financeira à Assomada – 

Associação de Solidariedade Social para fazer face aos custos inerentes à realização das 

Festas de Santa Catarina que se realizará nos dias 25, 26 e 27 de Novembro, a referida 

Associação solicitou a esta Autarquia para fazer face ao programa cultural que o referido 

apoio seja canalizado para a Paróquia Nossa Senhora da Conceição – Outurela. ---------------- 

Face ao exposto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------ 

1.  A anulação da comparticipação financeira à Assomada – Associação de Solidariedade 

Social e respetivo cabimento na rubrica 05/04.07.01.05.01. ------------------------------------- 

2. A atribuição de uma comparticipação financeira à Paróquia de Nossa Senhora da Conceição 

- Outurela, pelo valor de 300,00 € (trezentos euros) para fazer face aos custos do programa 

cultural inerentes à realização das Festas de Santa Catarina; ------------------------------------ 

3. Cedência de aparelhagem sonora e montagem e desmontagem do estrado desta 

Autarquia; -------------------------------------------------------------------------------------------- 

4. Mais se propõe que a presente proposta seja aprovada em minuta. -------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

4 – Proposta de Deliberação N.º 185/2016 --------------------------------------------------- 

Reconhecendo a importância que o desporto assume na sociedade atual e tendo como 

objetivo final o harmonioso desenvolvimento da condição intelectual e física dos nossos 

munícipes, as Grandes Opções do Plano para 2016 desta Junta de Freguesia preveem, 

através do apoio a ações de índole desportiva, o incentivo a entidades que promovam 

atividades neste âmbito. ---------------------------------------------------------------------------- 

Neste sentido, a Escola EB 2 3 Professor Noronha Feio, vai realizar o tradicional corta mato 

escolar no dia 13 de Dezembro do corrente ano, tendo solicitado a esta Junta de Freguesia o 

apoio na atribuição de medalhas para os alunos de vários escalões, conforme pedido em 

anexo. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Face ao exposto e atendendo que este apoio encontra a devida expressão nas GOP para o 

ano económico de 2016, propõe-se: ---------------------------------------------------------------- 
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1. A atribuição por aquisição de 36 medalhas com fita, do 1º ao 5º classificado dos escalões 

Infantis A; Infantis B; Iniciados e Juvenis de ambos os sexos (no escalão juvenil apenas do 1º 

ao 3º classificado), para o Corta Mato Escolar a ser cabimentado na ação 127 do PPA; 

2. Mais se propõe que a presente proposta seja aprovada em minuta. -------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

5 – Proposta de Deliberação N.º 186/2016 --------------------------------------------------- 

À semelhança de situações anteriores e no âmbito das competências das Juntas de Freguesia 

e das GOP para 2016, pretende esta Junta de Freguesia continuar a apoiar a Direção Geral de 

Reinserção Social, nomeadamente com a aceitação de indivíduos para execução de medidas 

de trabalho a favor da comunidade. ---------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, foi-nos solicitado pela Direção Geral acima mencionada a colocação de um 

indivíduo nesta Junta de Freguesia para prestação de trabalho comunitário e face ao exposto 

a integração será da seguinte forma: --------------------------------------------------------------- 

- José Emílio Martins Silva – 85 horas – reside em Carnaxide - será colocado no setor de 

obras em Carnaxide. --------------------------------------------------------------------------------- 

Face ao exposto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------ 

1. A aceitação do indivíduo Sr. José Emílio Martins Silva para realização de trabalho 

comunitário. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

6 – Proposta de Deliberação N.º 187/2016 --------------------------------------------------- 

Com o objetivo de dinamizar e revitalizar o comércio local, em particular o Mercado Municipal 

de Carnaxide, esta Junta de Freguesia vai promover o quinto ano da Feira mensal (1º 

sábado) de trocas, artigos em 2ª mão e artesanato a realizar no primeiro sábado de cada mês 

no horário compreendido entre as 9H00 e as 19H00, entre os meses de Fevereiro e 

Dezembro, exceto Agosto. -------------------------------------------------------------------------- 

As condições de acesso às bancas decorrerão da seguinte forma: ------------------------------- 

1. Ter 18 anos ou mais mediante apresentação de Documento de Identificação. --------------- 

2. Todos os meses os interessados deverão proceder à sua inscrição no balcão de 

atendimento da sede desta Junta de Freguesia das 09h00 às 17h00, sendo que a ficha de 

inscrição é apenas preenchida uma única vez; ----------------------------------------------------- 

3. O pagamento deverá ser efetuado todos os meses no balcão de atendimento da sede desta 

Junta de Freguesia a partir da data previamente definida; ---------------------------------------- 

4. Os lugares não são efetivos, ou seja, o facto de ter ocupado uma banca num determinado 
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mês não garante a permanência na mesma banca no mês seguinte, sendo que a atribuição da 

banca é feita no ato do pagamento de cada mês por ordem de receção até ao limite previsto, 

ficando as restantes em lista de espera para substituição em caso de desistência. ------------- 

5. Só serão aceites 40 inscrições, face ao número de lugares disponíveis, ficando os restantes 

em lista de suplentes. ------------------------------------------------------------------------------- 

6. As inscrições têm o custo previsto no ponto 6.1.2 da Tabela de Taxas da União das 

Freguesias de Carnaxide e Queijas por banca, conforme previsto no ponto 5.1.3.1 da Tabela 

de Taxas, e por dia de € 3,20 (banca de 2m2); por cada m2 a mais é acrescido € 1,60. 

7. A Junta de Freguesia da União das Freguesias de Carnaxide e Queijas não se responsabiliza 

por qualquer acidente pessoal que ocorra no recinto do Mercado, nem por qualquer dano ou 

roubo verificado nas bancas, devendo os concessionários recolher e arrumar todos os dias os 

materiais expostos. ---------------------------------------------------------------------------------- 

8. No caso do concessionário não ocupar a banca, poderá ser substituído por outro inscrito. -- 

 

Forma de Pagamento (mensal) 

Data de início do Pagamento 

das inscrições para a Feira 
Dia da Feira 

16-Jan-2017 04-Fev-2017 

06-Fev-2017 04-Mar-2017 

06-Mar-2017 01-Abril-2017 

03-Abril-2017 06-Maio-2017 

08-Maio-2017 03-Jun-2017 

05-Jun-2017 01-Jul-2017 

03-Jul-2017 02-Set-2017 

04-Set-2017 07-Out-2017 

02-Out-2017 04-Nov-2017 

06-Nov-2017 02-Dez-2017 

 

LISTAGEM DE ARTIGOS PERMITIDOS ---------------------------------------------------------------------- 

Artesanato – artigos manufaturados ---------------------------------------------------------------- 

Acessórios de Moda/Bijuteria - Anéis, pregadeiras, colares/fios, pulseiras. ---------------------- 

Alimentos embalados em plástico ou vidro – Doces, compotas, chocolates, salgados, bolos, 

tortas. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Acessórios de Desporto ------------------------------------------------------------------------------ 

Reciclados -------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Outros: sujeitos a autorização prévia --------------------------------------------------------------- 

ARTIGOS USADOS COMO NOVOS: ------------------------------------------------------------------------ 

Roupa - Cachecol ,calças ,calções ,camisolas, camisas, túnicas ,casacos ,sobretudo, gorro, 

lenços, luvas, saias, top´s, t-shirt´s, sapatos. ----------------------------------------------------- 

Diversos - Pastas, porta-moedas, malas senhora, óculos de sol, guarda-chuva, relógios, 

livros, CD´s, DVD´s, cassetes VHS. ---------------------------------------------------------------- 

Material escolar/escritório - Agendas, cadernos, canetas de feltro, capas, dossiers, 

esferográficas, estojos, lápis carvão, lápis de cor (caixa), agrafador, furador, réguas, 

Decoração - Velas, suporte de velas, jarras, mesas de apoio, molduras, puff´s, quadros, 

relógio parede, cortinas, almofadas, edredon/colchas, fronhas, lençóis, tapetes, toalhas, 

cadeiras, espelho, candeeiros. ---------------------------------------------------------------------- 

Desporto -Skate, pesos, trotinete, fato mergulho/surf, prancha. --------------------------------- 

LISTAGEM DE ARTIGOS NÃO PERMITIDOS: ---------------------------------------------------------------- 

Todos os produtos alimentares já comercializados no mercado ao longo do ano (frutas e 

hortícolas, frutos secos, peixe, carne, etc.), mobiliário grande, eletrodomésticos grandes, 

pijamas, produtos de limpeza, roupa interior. Todos os itens que estejam danificados não 

serão aceites. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Nota: Os produtos serão suscetíveis de avaliação dependendo da sua qualidade. -------------- 

Nesta conformidade, propõe-se: -------------------------------------------------------------------- 

1. Aprovação e regulamentação das condições de funcionamento da Feira mensal (1º sábado) 

de trocas, artigos em 2ª mão e artesanato nos termos e nas condições atrás mencionadas e 

de acordo com a ficha de inscrição em anexo. ----------------------------------------------------- 

2. A taxa a aplicar será de acordo com a tabela de taxas da Freguesia, por banca (2m2) e por 

dia, com o valor de € 3,20 e por cada m2 a mais com o valor de € 1,60. ------------------------ 

3. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

7 – Proposta de Deliberação N.º 188/2016 --------------------------------------------------- 

Com o objetivo de dinamizar e revitalizar o comércio local, em particular o Mercado Municipal 

de Queijas, esta Junta de Freguesia vai promover o quarto ano da Feira mensal de artesanato 

a realizar na última Sexta-feira e Sábado de cada mês no horário compreendido entre as 

9H00 e as 19H00, entre Janeiro e Dezembro, exceto Agosto e Setembro. ----------------------- 

Nos meses de Novembro a feira realizar-se-á uma semana antes do previsto e em Dezembro, 

duas semanas antes do previsto, conforme calendarização que se encontra na presente 

proposta e na Ficha de Inscrição em anexo. ------------------------------------------------------- 

As condições de acesso às bancas decorrerão da seguinte forma: ------------------------------- 
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1. Ter 18 anos ou mais mediante apresentação de Documento de Identificação. ------------ 

2. Todos os meses os interessados deverão proceder à sua inscrição no balcão de 

atendimento da sede desta Junta de Freguesia das 09h00 às 17h00, sendo que a ficha de 

inscrição é apenas preenchida uma única vez; ----------------------------------------------------- 

3. O pagamento deverá ser efetuado todos os meses no balcão de atendimento da sede desta 

Junta de Freguesia a partir da data previamente definida; ---------------------------------------- 

4. Os lugares não são efetivos, ou seja, o facto de ter ocupado uma banca num determinado 

mês não garante a permanência na mesma banca no mês seguinte, sendo que a atribuição da 

banca é feita no ato do pagamento de cada mês por ordem de receção até ao limite previsto, 

ficando as restantes em lista de espera para substituição em caso de desistência. ------------- 

5. Só serão aceites 10 inscrições, face ao número de lugares disponíveis, ficando os restantes 

em lista de suplentes. ------------------------------------------------------------------------------- 

6. As inscrições têm o custo previsto no ponto 6.1.2 da Tabela de Taxas da União das 

Freguesias de Carnaxide e Queijas por banca, conforme previsto no ponto 5.1.3.1 da Tabela 

de Taxas, e por dia de € 3,20 (banca de 2m2); por cada m2 a mais é acrescido € 1,60. 

7. A Junta de Freguesia da União das Freguesias de Carnaxide e Queijas não se responsabiliza 

por qualquer acidente pessoal que ocorra no recinto do Mercado, nem por qualquer dano ou 

roubo verificado nas bancas, devendo os concessionários recolher e arrumar todos os dias os 

materiais expostos. ---------------------------------------------------------------------------------- 

8. No caso do concessionário não ocupar a banca, poderá ser substituído por outro inscrito. -- 

Forma de Pagamento (mensal) 

Data de início do Pagamento 

das inscrições para a Feira 
Dia da Feira 

02-Jan-2017  27 e 28 -Jan-2017 

30-Jan-2017 24 e 25 -Fev-2017 

01-Mar-2017 24 e 25 –Mar-2017 

27-Mar-2017 28 e 29-Abr-2017 

02-Mai-2017 26 e 27-Maio-2017 

29-Mai-2017 23 e 24-Jun-2017 

26-Jun-2017 28 e 29-Jul-2017 

31-Jul-2017 27 e 28-Out-2017 

30-Out-2017 17 e 18-Nov-2017 

27-Nov-2017 15 e 16-Dez-2017 

 

LISTAGEM DE ARTIGOS PERMITIDOS ---------------------------------------------------------------------- 
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Artesanato – artigos manufaturados ---------------------------------------------------------------- 

Acessórios de Moda/Bijuteria - Anéis, pregadeiras, colares/fios, pulseiras. ---------------------- 

Alimentos embalados em plástico ou vidro – Doces, compotas, chocolates, salgados, bolos, 

tortas. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Acessórios de Desporto ------------------------------------------------------------------------------ 

Reciclados -------------------------------------------------------------------------------------------- 

Outros: sujeitos a autorização prévia --------------------------------------------------------------- 

LISTAGEM DE ARTIGOS NÃO PERMITIDOS: ------------------------------------------------------------- 

- Artigos Usados. ------------------------------------------------------------------------------------- 

- Todos os produtos alimentares já comercializados no mercado ao longo do ano (frutas e 

hortícolas, frutos secos, peixe, carne, etc.), mobiliário grande, eletrodomésticos grandes, 

pijamas, produtos de limpeza, roupa interior. Todos os itens que estejam danificados não 

serão aceites. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Nota: Os produtos serão suscetíveis de avaliação dependendo da sua qualidade. -------------- 

Nesta conformidade, propõe-se: -------------------------------------------------------------------- 

1. Aprovação e regulamentação das condições de funcionamento da Feira mensal de 

artesanato a realizar na última Sexta-feira e Sábado de cada mês nos termos e nas condições 

atrás mencionadas e de acordo com a ficha de inscrição em anexo. ----------------------------- 

2. A taxa a aplicar será de acordo com a tabela de taxas da Freguesia, por banca (2m2) e por 

dia, com o valor de € 3,20 e por cada m2 a mais com o valor de € 1,60. ------------------------ 

3. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 
Conforme disposição legal a transcrição de qualquer documento oficial tem que respeitar, na íntegra, o conteúdo e o texto constante 

nos documentos. Sendo facto que as Propostas de Deliberação aqui descritas se constituem documento oficial e a respetiva 

transcrição, que nesta Ata se faz, é feita reproduzindo na íntegra o texto original. 
 

E por nada mais haver a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião às 22h10m. 

 

O Executivo 

O Secretário 

 

______________________________ 

(Américo Duarte) 
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O Tesoureiro 

 

______________________________ 

(Luís Lopes) 

 

O Vogal  

 

______________________________ 

(José Rodrigues) 

 

O Vogal 

 

______________________________ 

(António Rocha) 


